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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 597 DE 25 DE MAIO DE 2017
Concessão de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, a servidora Maria do Amparo Soares Penha,
matrícula 12484, Agente Administrativo da Prefeitura Municipal de São Luís - PMSL, ora à disposição deste
Tribunal, 30 dias de férias relativa ao exercício de 2016, a considerar no período de 03/07/17 a 01/08/17.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 598 DE 25 DE MAIO DE 2017.
Dispõe sobre a relotação de servidores nas unidades que compõem a estrutura organizacional
do TCE e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e, considerando o que
dispõe a Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos da Lei Estadual
nº 9.936, de 22 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão do dia 24 de outubro de
2013,

RESOLVE:
Art. 1.º Relotar da Supervisão de Protocolo 2 (SUPRO 2), a servidora Arlene Dominici Campos, matrícula nº
9605, Auxiliar de Controle Externo deste Tribunal, para a Supervisão de Atos de Pessoal (Suape/Arquivo), a
partir de 1º de junho de 2017.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 591, DE 23 DE MAIO DE 2017.
Ratificação de disposição.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
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lhe confere o Art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005 e, considerando o Processo n.º
6644/2017/TCE e Termo de Cessão nº 22/2017 da Prefeitura de São Luís,

RESOLVE:
Art. 1º Ratificar a cessão da servidora Roseane Silva Erre Rodrigues, matrícula 9696, Professor Nível Superior
lotada na Secretaria Municipal de Administração (SEMAD), conforme Termo de Cessão n.º 22/2017, sendo o
ônus pelos vencimentos da referida servidora e demais vantagens custeados, com recursos próprios,
exclusivamente pelo Cessionário.
Art.2º O prazo de duração da cessão será de, no máximo, 04 (quatro) anos, a considerar de 11 de maio de 2017,
podendo ser revogada a qualquer tempo, a critério da Cessionária ou por interesse público, sem haja qualquer
ônus para as partes.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de maio de 2017.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 593 DE 24 DE MAIO DE 2017.
Devolução de servidor ao órgão de origem.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lheconfere o Art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005, e considerando o Ofício nº 0158/2018 da
Secretaria Municipal de Governo (SEMGOV),

RESOLVE:
Art. 1º Devolver ao órgão de origem, o servidor Cley Randal Trinta Pinheiro, matrícula nº 12617, Agente
Administrativo da Prefeitura de São Luís, que se encontrava à disposição deste Tribunal, a considerar de 1º de
maio de 2017.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de maio de 2017.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº, 594 DE 24 DE MAIO DE 2017
Concessão de progressão funcional

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições legais.
Considerando o art. 1º, inciso II da Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014, que atribui ao Secretário de
Administração a competência para emitir atos relativos à relação jurídico funcional dos servidores do quadro de
pessoal efetivo da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;
Considerando o Processo nº 6028 /2017 – TCE/MA, onde a Comissão Permanente de Avaliação (CPA)
deliberou pela concessão de desenvolvimento funcional ao servidor do quadro de pessoal desta Corte de Contas.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor Luís Guilherme Ramos Siqueira, matricula 6825, Técnico Estadual de Controle
Externo do quadro de pessoal efetivo da Secretaria do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, Progressão
Funcional, conforme dispõe o § 1º do art. 12 da Lei 8.331/2005, alterada pela Lei 9.076/2009, da Classe A,
Padrão III, para Classe A Padrão IV, referente ao período aquisitivo de novembro/2015 a maio/2017, com
efeitos financeiros a partir de 1º de junho de 2017.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de maio de 2017.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração do TCE/MA

PORTARIA TCE/MA Nº 596 DE 24 DE MAIO DE 2017.
Ratificação de Tempo de Contribuição de Servidor.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais com fundamento no art. 85, inciso VII, da Lei nº 8.258, de 06 de julho 2005;
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CONSIDERANDO o Parecer UNGEP/JURID nº 64/2017 de 07 de abril de 2017, constante nos autos do
Processo nº 2804/2017 – TCE/MA, às fls. 70-71;
CONSIDERANDO o Parecer nº 04/2016 – PRESI/ASESP, presente nos autos do Processo nº 7111/2015 –
TCE/MA, às fls. 26-27;
CONSIDERANDO o deferimento da Superintendência de Previdência Pública Estadual em face do pedido de
incorporação de tempo de contribuição para todos os efeitos, asseverado nos autos do Processo nº 7111/2015 –
TCE/MA, às fls. 31-32;
CONSIDERANDO a Certidão do Instituto Nacional do Seguro Social, contida nos autos do Processo nº
7111/2015 – TCE/MA, às fls. 10-12;

RESOLVE:
Art. 1º – Ratificar a incorporação do tempo de contribuição do servidor João Carlos Couto de Souza, matrícula
nº 8656, Técnico Estadual de Controle Externo, pertencente ao Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão.
I – Para todos os efeitos:
a) período de 05/01/1994 a 15/05/1994, no cargo de Assessor, Símbolo DAS 1, da Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, perfazendo 131 (cento e trinta e um) dias;
b) período de 07/07/1997 a 30/04/1999, no cargo de Chefe de Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas,
SímboloDANS 2, da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, perfazendo 663 (seiscentos e sessenta e três)
dias.
II – Para efeito de Aposentadoria:
a) período de 20/12/1976 a 21/09/1981, no cargo de Eng. Assistente da Aperam Inox América do Sul S/A,
perfazendo 1.737 (um mil e setecentos e trinta e sete) dias;
b) período de 08/10/1981 a 08/02/1991, no cargo de Eng. de Proc. II da Alumar Administração Industrial S/A,
perfazendo 3.411 (três mil e quatrocentos e onze) dias;
c) período de 15/10/1991 a 11/02/1992, no cargo de Ger. Industrial da Mic. Mecânica Industrial e Comércio
LTDA-ME, perfazendo 120 (cento e vinte) dias;
d) período de 01/07/1992 a 26/11/1993, no cargo de Assessor de Gerência da Margusa Maranhão Gusa S/A,
perfazendo 514 (quinhentos e quatorze) dias;
e)período de 27/11/1993 a 04/01/1994, no cargo de Professor do J R M dos Reis Escola de Línguas, perfazendo
039 (tinta e nove) dias, período com dedução;
f) período de 01/02/1995 a 09/06/1996, no cargo de Gerente Geral da Margusa Maranhão Gusa S/A, perfazendo
895 (quatrocentos e noventa e cinco) dias.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de maio de 2017.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 599 DE 25 DE MAIO 2017.
Autorização de viagem, diárias e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei nº 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
6603/2017/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Conselheiro-Substituto deste Tribunal, Osmário Freire Guimarães, matrícula nº 9043, para
participardo XXVII Simpósio Brasileiro de Direito Previdenciário, nos dias 01 e 02 de junho de 2017, na cidade
de Teresina/PI.
Art. 2º Conceder (04) quatro diárias.
Art. 3º Conceder passagens aéreas no trecho São Luís/Teresina/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 600 DE 25 DE MAIO DE 2017.
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Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 483/2015.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1.º Revogar a Portaria nº 483, de 18 de junho de 2015, publicada no D.O.E. Edição nº 477 de 02/07/2015,
que designou as servidoras Araceli de Araújo Pinto, Assistente Social, Matrícula nº 5272 e Maria de Lourdes
Reis Moraes, Assistente Administrativo, matricula nº 10322, como membros do Grupo de Trabalho Psicossocial
da Supervisão de Qualidade de Vida.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

PAUTA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO

SERÃO JULGADOS NA SESSÃO DO PLENO DE QUARTA-FEIRA, 31 DE MAIO DE 2017, ÀS 10
HORAS, OU, NÃO SE REALIZANDO, NAS QUARTAS-FEIRAS SUBSEQUENTES, OS SEGUINTES
PROCESSOS:
1 - PROCESSO Nº 3555/2013 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE PUBLICO DE BACABEIRA
Responsável: JOSÉ VENÂNCIO CORRÊA FILHO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB/MA 9837
2 - PROCESSO Nº 3584/2013 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DE BACABEIRA
Responsável: JOSÉ VENÂNCIO CORRÊA FILHO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB/MA 9837
3 - PROCESSO Nº 3588/2013 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BACABEIRA
Responsável: JOSÉ VENÂNCIO CORRÊA FILHO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior – OAB/MA 9837
4 - PROCESSO Nº 3095/2007 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO
SECRETARIA DO GABIENTE DO PREFEITO DE PINDARÉ MIRIM
Responsável: HENRIQUE CALDEIRA SALGADO
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Advogado: Antônio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Júnior – OAB/MA 5759
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB/MA 9837
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
SUSPENSO NA SESSÃO DE 24/05/2017
5 - PROCESSO Nº 2643/2010 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS GESTORES DAS ENTIDADES DA
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE GRAJAÚ
Responsáveis: DYLVANN RODRIGUES DA SILVA, LINDALVA COELHO DE SOUSA e RAIMUNDO
MARCELO MARQUES NETO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7405
Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6527
Observação: PM Grajaú - R Reconsideração do SAAE
SUSPENSO NA SESSÃO DE 24/05/2017
6 - PROCESSO Nº 3588/2011 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
Responsável: JOÃO FRANCISMAR DE CARVALHO FEITOSA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Advogado: Elmorane Brito Martins Coelho – OAB/MA 7648
7 - PROCESSO Nº 3590/2011 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
Responsáveis: ARENALDO PEREIRA LIMA, FELIX ADILTON GOMES COSTA, JOÃO FRANCISMAR
DE CARVALHO FEITOSA, MARIA BETANIA SANDES MAIA e TERESINHA DE JESUS BRITO
COELHO
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Advogado: Daniel Lima Cardoso - OAB/MA 13334
Observação: Tomada de contas anual de gestores da administração direta (Processo nº 3590), FUNDEB
(Processo nº 3597), FMS (Proccesso nº 3589) e FMAS (Processo nº 3592), da Prefeitura Municipal de São
Raimundo das Mangabeiras
8 - PROCESSO Nº 2847/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE GONÇALVES
DIAS
Responsável: VADILSON FERNANDES DIAS
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
Observação: SUSPENSO NA SESSÃO DE 24/05/2017
9 - PROCESSO Nº 3372/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAJARI
Responsáveis: JOEL DOURADO FRANCO e RAIMUNDA MARIA LOPES MUNIZ
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
Observação: Joel Dourado Franco (Prefeito) e Raimunda Maria Lopes Muniz (Secretária Municipal de
Assistência Social)
10 - PROCESSO Nº 3665/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BACURITUBA
Responsável: FILOMENA RIBEIRO BARROS
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7405
Advogado: Antônio Gonçalves Marques Filho - OAB/MA 6527
Observação: SUSPENSO NA SESSÃO DE 24/05/2017
11 - PROCESSO Nº 3996/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO BASICA-FUNDEB DE PORTO RICO DO MARANHÃO
Responsável: CELSON CÉSAR DO NASCIMENTO MENDES
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Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Advogado: Antonio Gonçalves Marques Filho – OAB/MA 6527
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves -
Observação: SUSPENSO NA SESSÃO DE 24/05/2017
12 - PROCESSO Nº 4376/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL DE SÃO BERNARDO
Responsáveis: FRANCIANE MARTINS MORAES e JOSÉ RAIMUNDO DA COSTA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
Observação: José Raimundo da Costa (Prefeito) e Franciane Martins Moraes (Secretária Municipal de
Assistencia Social)
SUSPENSO NA SESSÃO DE 24/05/2017
13 - PROCESSO Nº 4379/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DA EDUCAÇÃO BASICA-FUNDEB DE SÃO BERNARDO
Responsáveis: AMARA DE SOUSA NASCIMENTO ALMEIDA e JOSÉ RAIMUNDO DA COSTA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
Observação: José Raimundo da Costa (Prefeito) e Amara de Sousa Nascimento Almeida (Secretária de
Municipal de Educação)
SUSPENSO NA SESSÃO DE 24/05/2017
14 - PROCESSO Nº 4921/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS
Responsável: MARIA DE LOURDES LOPES
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
Observação: SUSPENSO NA SESSÃO DE 24/05/2017
15 - PROCESSO Nº 3688/2013 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS
Responsáveis: MARIA SILVA FIALHO e VALDIVINO ROCHA SILVA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
Observação: Valdivino Rocha Silva (Prefeito) e Maria Silva Fialho (Secretária de Administração e Finanças)
SUSPENSO NA SESSÃO DE 24/05/2017
16 - PROCESSO Nº 1277/2007 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO ESTADO DO MARANHAO
Responsáveis: ANTONIO GUEDES DE PAIVA NETO, MARCUS FELIPE KLAMT e MARIA RIBEIRO DA
CONCEIÇÃO
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
17 - PROCESSO Nº 3312/2008 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO
Responsável: JOSE AUGUSTO SILVA OLIVEIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
18 - PROCESSO Nº 1878/2010 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
GABINETE MUNICIPAL DO PREFEITO DE TRIZIDELA DO VALE
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Responsável: JANIO DE SOUSA FREITAS
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
19 - PROCESSO Nº 3622/2010 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ
Responsável: AGAMENON LIMA MILHOMEM
Ministério Público: Sem manifestação
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Advogado: Sâmara Santos Noleto - OAB/MA 12996
Observação: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
20 - PROCESSO Nº 4354/2011 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS
Responsáveis: FRANCISCA SILVANA ALVES MALHEIROS ARAÚJO, MARIA DO SOCORRO
FERNANDES CONSTANTINO e MARIA DO SOCORRO RODRIGUES SANTOS
Ministério Público: Sem manifestação
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Advogado: Cristian Fábio Almeida Borralho - OAB/MA 8310
Advogado: Antonio Augusto Sousa - OAB/MA 4847
Advogado: Zildo Rodrigues Uchoa Neto - OAB/MA 7636
Observação: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
21 - PROCESSO Nº 4356/2011 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS
Responsáveis: CLAUDINEY FRAZÃO GOMES, FRANCISCA SILVANA ALVES MALHEIROS ARAÚJO e
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES SANTOS
Ministério Público: Sem manifestação
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Advogado: Zildo Rodrigues Uchoa Neto - OAB/MA7636
Advogado: Cristian Fábio Almeida Borralho - OAB/MA 8310
Advogado: Antonio Augusto Sousa - OAB/MA 4847
Observação: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
22 - PROCESSO Nº 605/2016 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MARANHÃO
Responsável: MARIA DA CONCEICAO SAMPAIO LIMA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
23 - PROCESSO Nº 2041/2016 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO
Responsável: JONATAS ALVES DE ALMEIDA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
24 - PROCESSO Nº 6548/2016 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
GABINETE DA PREFEITA DE CONCEIÇÃO DO LAGO AÇÚ
Responsável: FERNANDO LUIZ MACIEL CARVALHO
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
25 - PROCESSO Nº 7057/2016 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
GABINETE DO PREFEITO DE AGUA DOCE DO MARANHAO
Responsável: JOSE SILVA SANTOS
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
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Não há representantes legais
26 - PROCESSO Nº 9124/2016 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MARANHÃO
Responsável: ANTONIO CARLOS SILVA DE LIMA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
27 - PROCESSO Nº 11727/2016 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO MARANHÃO
Responsável: LEONE ATANAZE GUAJAJARA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
28 - PROCESSO Nº 3969/2011 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA CÂMARA
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS
Responsável: FRANCINALDO SOUZA GALVÃO
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Advogado: José Teodoro do Nascimento - OAB/MA 6370
Advogado: Janelson Moucherek Soares do Nascimento - OAB/MA 6499
Advogado: Pedro Durans Braid Ribeiro - OAB/MA 10255
Advogado: Andréa Saraiva Cardoso Reis - OAB/MA 5677
Advogado: Talissa Rabelo Moraes - OAB/MA 12952
29 - PROCESSO Nº 5055/2011 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA CÂMARA
CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA
Responsável: ATAIDE SAMPAIO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
30 - PROCESSO Nº 11787/2015 - CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE
Responsável: FRANCIVALDO VASCONCELOS SOUZA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
Observação: SUSPENSO NA SESSÃO DE 17/05/2017
31 - PROCESSO Nº 152/2016 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOÃO DO CARÚ
Responsável: EDINALDO PRADO NASCIMENTO
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
32 - PROCESSO Nº 2025/2016 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
GABINETE DO PREFEITO DE MATÕES DO NORTE
Responsável: ANTONIO SAMPAIO RODRIGUES DA COSTA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
33 - PROCESSO Nº 2031/2016 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
Responsável: FRANCISCO CARDOSO DA SILVA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: João Jorge Jinkings Pavão
Não há representantes legais
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34 - PROCESSO Nº 3590/2007 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOLVIMENTO URBANO DO MARANHÃO
Responsável: MARIA GARDENIA SANTOS RIBEIRO GONCALVES
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Edmar Serra Cutrim
Advogado: Josivaldo Oliveira Lopes - OAB/MA 5338
35 - PROCESSO Nº 2437/2010 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO
Responsável: LIORNE BRANCO DE ALMEIDA JUNIOR
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Edmar Serra Cutrim
Advogado: Enéas Garcia Fernandes Neto - OAB/MA 6756
Advogado: Daniel Lima Cardoso - OAB/MA 13334
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
36 - PROCESSO Nº 2031/2011 - AUDITORIA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS DO MARANHÃO
Responsável: OTHELINO NOVA ALVES NETO
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Edmar Serra Cutrim
Não há representantes legais
37 - PROCESSO Nº 2929/2013 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO
REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL DO GOVERNO NO DISTRITO FEDERAL
Responsável: MARCO ANTONIO TOCCOLINI
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Edmar Serra Cutrim
Não há representantes legais
38 - PROCESSO Nº 3185/2013 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO DE GODOFREDO VIANA
Responsável: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS DE MATOS
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Edmar Serra Cutrim
Não há representantes legais
39 - PROCESSO Nº 2560/2014 - RECURSO DE REVISÃO
SECRETARIA DE GOVERNO DE POÇÃO DE PEDRAS
Responsável: JOÃO BATISTA SANTOS
Ministério Público: Sem manifestação
Relator: Edmar Serra Cutrim
Procurador: Antônio Carlos Austríaco Filho - CPF 522.701.813-87
Observação: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
40 - PROCESSO Nº 3114/2007 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DE COLINAS
Responsáveis: JOSE HENRIQUE BARBOSA BRANDÃO, PEDRO LUIZ CRESCENCIO LEAL
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7405
Advogado: Gilvan Valporto Santos – OAB/MA 7112
Advogado: Flávio Vinícius Araújo Costa - OAB/MA 9023
41 - PROCESSO Nº 2409/2010 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA CÂMARA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
Responsável: MANOEL ALBERTIN DIAS DOS SANTOS
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7405
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Advogado: Murilo Abreu Lobato Júnior - OAB/MA 3514
Procurador:Ana Ruth S. Santos - CPF 179.714.113-91
Procurador:André Luis Siqueira Santos - CPF 013.657.643-54
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
VISTA AO CONSELHEIRO RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO NA SESSÃO DE 3/5/2017 (APÓS VOTO DO
RELATOR)
42 - PROCESSO Nº 2789/2012 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA CÂMARA
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAME
Responsável: JOÃO RIBEIRO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7405
43 - PROCESSO Nº 3555/2012 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA CÂMARA
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO
Responsável: LAURO CARVALHO SANTANA NETO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
44 - PROCESSO Nº 3273/2013 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
GABINETE DO PREFEITO DE CHAPADINHA
Responsáveis: DANÚBIA LOYANE DE ALMEIDA CARNEIRO, JOSE DO VALE FILHO, MARIA
DUCILENE PONTES CORDEIRO
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Não há representantes legais
45 - PROCESSO Nº 5627/2015 – REPRESENTAÇÃO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO MARANHÃO
Responsável: ANTONIO DE JESUS LEITÃO NUNES, PAULO GUILHERME LOPES DE ARAUJO
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Advogado: Matheus da Rocha Montes - OAB/MA 9155
Observação: VISTA AO PROCURADOR-GERAL DE CONTAS JAIRO CAVALCANTI VIEIRA NA
SESSÃO DE 3/5/2017 (APÓS O VOTO DO RELATOR)
46 - PROCESSO Nº 3343/2010 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE SARNEY
Responsável: EDISON BISPO CHAGAS
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
Observação: SUSPENSO NA SESSÃO DE 10/05/2017
47 - PROCESSO Nº 3353/2010 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE SARNEY
Responsável: EDISON BISPO CHAGAS
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
Observação: SUSPENSO NA SESSÃO DE 10/05/2017
48 - PROCESSO Nº 3560/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE NOVA COLINAS
Responsáveis: LUCINETE REGO RIBEIRO e RAIMUNDO NONATO REGO RIBEIRO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
Observação: SUSPENSO NA SESSÃO DE 17/05/2017
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Responsáveis: Raimundo Nonato Rego Ribeiro (Prefeito) e Lucinete Rego Ribeiro (Secretária Municipal de
Saúde)
49 - PROCESSO Nº 3561/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO DA MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE
EDUCAÇÃO - FUNDEB DE NOVA COLINAS
Responsáveis: RAIMUNDO NONATO REGO RIBEIRO e VALCI LEITE REGO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
Observação: SUSPENSO NA SESSÃO DE 17/05/2017
Responsáveis: Raimundo Nonato Rego Ribeiro (Prefeito) e Valci Leite Rego (Secretária Municipal de
Educação)
50 - PROCESSO Nº 3564/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA COLINAS
Responsáveis: GLAUCIA MARIA MARANHAO PINTO RIBEIRO e RAIMUNDO NONATO REGO
RIBEIRO
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
Observação: SUSPENSO NA SESSÃO DE 17/05/2017
Responsáveis: Raimundo Nonato Rego Ribeiro (Prefeito) e Glaucia Maria Maranhao Pinto Ribeiro (Secretária
Municipal de Assistência Social)
51 - PROCESSO Nº 4971/2014 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA CÂMARA
CÂMARA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO
Responsável: ROBEVAL COSTA AMARAL
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Advogado: Daniel Lima Cardoso - OAB/MA 13334
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS PAVÃO NA SESSÃO DE 26/04/2017 (ANTES DA
PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR)
52 - PROCESSO Nº 2846/2010 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA CÂMARA
CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO
Responsável: JONAS DA SILVA PEREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Antino Correa Noleto Junior - OAB/MA 8130
Advogado: Fernando de Macedo Ferraz Melo Gomes - OAB/MA 11925
Procurador: Sâmara Santos Noleto - CPF 641.716.123 - 49
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
53 - PROCESSO Nº 2771/2012 - REPRESENTAÇÃO
GABINETE DO PREFEITO DE ITINGA DO MARANHÃO
Responsável: LUZIVETE BOTELHO DA SILVA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
54 - PROCESSO Nº 3978/2012 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO DE ALDEIAS ALTAS
Responsáveis: JOSÉ BENEDITO DA SILVA TINOCO e JOSÉ REIS NETO
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
55 - PROCESSO Nº 4030/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BREJO DE AREIA
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Responsável: LUDMILA ALMEIDA SILVA MIRANDA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB/MA 9837
Advogado: Gilson Alves Barros - OAB/MA 7492
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599
Advogado: Fabiana Boergneth de Araújo Silva - OAB/MA 10611
Observação: SUSPENSO NA SESSÃO DE 10/05/2017
56 - PROCESSO Nº 4039/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE BREJO DE AREIA
Responsável: LUDMILA ALMEIDA SILVA MIRANDA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB/MA 9837
Advogado: Gilson Alves Barros - OAB/MA 7492
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599
Advogado: Fabiana Boergneth de Araújo Silva - OAB/MA 10611
Observação: SUSPENSO NA SESSÃO DE 10/05/2017
57 - PROCESSO Nº 4042/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJO DE AREIA
Responsável: LUDMILA ALMEIDA SILVA MIRANDA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB/MA 9837
Advogado: Gilson Alves Barros - OAB/MA 7492
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599
Advogado: Fabiana Boergneth de Araújo Silva - OAB/MA 10611
Observação: SUSPENSO NA SESSÃO DE 10/05/2017
58 - PROCESSO Nº 3405/2013 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAJARI
Responsável: JOEL DOURADO FRANCO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
59 - PROCESSO Nº 3420/2013 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS DE CAJARI
Responsável: JOEL DOURADO FRANCO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Gilson Alves Barros - OAB/MA 7492
Advogado: Humberto Henrique Veras Teixeira Filho - OAB/MA 6645
60 - PROCESSO Nº 739/2016 - CONSULTA
FEDERAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MARANHÃO
Responsável: Gilliano Fred Nascimento Cutrim 
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em 23 de maio de 2017.
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 934/2017 São Luís, 26 de maio de 2017

Página 14 de 22

                                             

Processo nº 1.300/2017-TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2016
Representante: José Geraldo Amorim Pereira (Prefeito)
Procuradores constituídos: Sérgio Eduardo de Matos Chaves, OAB/MA nº 7.405, e Antônio Gonçalves Marques
Filho, OAB/MA nº 6.527
Representado: João Felipe Lopes (Ex-Prefeito), CNPJ nº 074.931.853-87, residente na Avenida Senador
Vitorino Freire, n 08, Madre Deus, CEP 65.025-015, São Luís/MA
Procurador constituído: Ezequias Sousa de Carvalho, OAB/MA nº 2949
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

CONSTITUCIONAL. REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELO ATUAL PREFEITO
APONTANDO POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA NOMEAÇÃO DE SERVIDORES
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO. ATOS DE NOMEAÇÃO EXARADOS EM
PERÍODO ELEITORAL E NO ÚLTIMO ANO DE MANDATO. HOMOLOGAÇÃO DO
CONCURSO ANTES DO PERÍODO DE VEDAÇÃO. POSSIBILIDADE DE NOMEAÇÃO
DOS SERVIDORES DESDE QUE HAJA COMPENSAÇÃO DE DESPESAS. PEDIDO DE
CAUTELAR PREJUDICADO EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
NECESSÁRIOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CRIAÇÃO DE CARGOS
PÚBLICOS PARA ALOCAÇÃO DOS SERVIDORES DA LISTA DE EXCEDENTES.
CONVERSÃO DA DENÚNCIA EM REPRESENTAÇÃO. CONHECIMENTO. ANÁLISE
DO MÉRITO. PARCIAL PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. 1. O concurso público foi
realizado no exercício financeiro de 2015 e homologação em 01/07/2016, por imposição de
determinação judicial, tendo, as convocações e nomeações, ocorridas logo após as eleições
municipais. 2. Os dispositivos da Lei nº 9.504/1997 devem ser interpretadas em conjunto com
a Lei Complementar nº 101/2000, considerando que não basta o concurso ter sido homologado
antes do período de vedação. 3. No último ano de mandato existem diversas restrições
impostas pela LRF, especialmente a necessidade de observância das leis orçamentárias. 4.
Representação conhecida e no mérito julgada procedente em parte.

DECISÃO PL-TCE N. º 291/2017
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à representação oferecida pelo prefeito do Município de Peri
Mirim, em face do ex-prefeito daquele município, Senhor João Felipe Lopes, apontando possíveis ilicitudes na
nomeação de servidores municipais aprovados no Concurso Público nº 01/2015, os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem os arts. 1º, XX, e 43 da Lei nº 8.258,
de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos
do relatório e voto do Relator, de acordo com o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal, decidem:
a)conhecer da presente representação, tendo em vista que preenche os requisitos de admissibilidade previstos no
art. 43 da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA);
b)negar a concessão de medida cautelar solicitada, considerando que o caráter de urgência não subsiste mais em
razão do decurso de prazo;
c) no mérito, dar provimento parcial para considerar ilegais as nomeações de 254 (duzentos e cinquenta e
quatro) servidores excedentes, embora aprovados no Concurso Público nº 01/2015 do Município de Peri Mirim,
visto que são nulas tais nomeações, e considerando que o representado não provou que tais vagas existiam e se
foram criadas por lei de iniciativa do chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 61, § 1º, II, “c”, da
Constituição Federal;
d) considerar legais as nomeações dos servidores públicos nomeados para ocuparem tão somente as 203
(duzentas e três) vagas previstas no edital do Concurso Público nº 01/2015 do Município de Peri Mirim (Anexo
I), observadas a ordem de classificação;
e) determinar que o atual gestor adote as medidas corretivas necessárias, em relação aos excedentes nomeados
ilegalmente, observado os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho,
Álvaro César de França Ferreira, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, João Jorge Jinkings Pavão
(relator), Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas
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Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 05 de abril de 2017.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador-Geral de Contas

Segunda Câmara

PAUTA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO MARANHÃO

SERÃO JULGADOS NA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE QUINTA-FEIRA, 01 DE JUNHO DE
2017, ÀS 10 HORAS, OU, NÃO SE REALIZANDO, NAS QUINTAS-FEIRAS SUBSEQUENTES, OS

SEGUINTES PROCESSOS: 
1 - PROCESSO Nº 13241/2013 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
2 - PROCESSO Nº 6790/2014 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
3 - PROCESSO Nº 7410/2014 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
4 - PROCESSO Nº 13881/2014 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
5 - PROCESSO Nº 1829/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM
Responsável: ALDOMIR PEDRO DE SOUSA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
6 - PROCESSO Nº 5950/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE TIMON
Responsável: ROBSON PARENTES NOLETO SILVA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
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7 - PROCESSO Nº 7917/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
 8 - PROCESSO Nº 8964/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
9 - PROCESSO Nº 10028/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
10 - PROCESSO Nº 11352/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
11 - PROCESSO Nº 12116/2015 - CONTRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LAGO DO JUNCO
Responsável: MARCONY WELLYTHON OLIVEIRA PINHEIRO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
12 - PROCESSO Nº 9057/2016 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO
Responsável: JEFFERSON MILER PORTELA E SILVA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
13 - PROCESSO Nº 10371/2016 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
Responsável: FRANCISCA ADRIANA RIBEIRO DE AMARANTE
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Álvaro César de França Ferreira
Não há representantes legais
14 - PROCESSO Nº 8742/2012 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUN. DE AÇAILÂNDIA
Responsável: JUSCELINO OLIVEIRA E SILVA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
15 - PROCESSO Nº 10078/2014 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
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16 - PROCESSO Nº 11378/2014 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
17 - PROCESSO Nº 13618/2014 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUN. DE AÇAILÂNDIA
Responsável: GLEIDE LIMA SANTOS
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
18 - PROCESSO Nº 9555/2015 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
19 - PROCESSO Nº 11553/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
20 - PROCESSO Nº 11682/2015 - CONTRATO
GABINETE DO PREFEITO  DE MIRANDA DO NORTE
Responsável: JOSE LOURENÇO BONFIM JUNIOR
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
Observação: . VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM NA SESSÃO DE 16/03/2017, APÓS O
VOTO DO RELATOR,.
 21 - PROCESSO Nº 12317/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
22 - PROCESSO Nº 12157/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
23 - PROCESSO Nº 2651/2017 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
24 - PROCESSO Nº 7157/2013 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MARANHÃO
Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
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Relator: Edmar Serra Cutrim
Não há representantes legais
25 - PROCESSO Nº 10067/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Edmar Serra Cutrim
Não há representantes legais
26 - PROCESSO Nº 10489/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Edmar Serra Cutrim
Não há representantes legais
27 - PROCESSO Nº 11482/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Edmar Serra Cutrim
Não há representantes legais
28 - PROCESSO Nº 11531/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Edmar Serra Cutrim
Não há representantes legais
29 - PROCESSO Nº 11535/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Edmar Serra Cutrim
Não há representantes legais
30 - PROCESSO Nº 7553/2012 - LICITAÇÃO
EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA
Responsável: LUIZ CARLOS FOSSATI
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Advogado: Lúcio Henrique Gomes Sá - OAB/MA 13.451
Advogado: Thaís Lopes Froz - OAB/MA 14.459
31 - PROCESSO Nº 13/2014 - APOSENTADORIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
Responsável: CLEONICE SILVA FREIRE
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
32 - PROCESSO Nº 9670/2014 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE TIMON
Responsável: ROBSON PARENTES NOLETO SILVA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
33 - PROCESSO Nº 10030/2014 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE BARREIRINHAS
Responsável: ANTONIO CALDAS SANTOS



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 934/2017 São Luís, 26 de maio de 2017

Página 19 de 22

                                             

Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
 34 - PROCESSO Nº 11967/2014 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
Responsável: ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
35 - PROCESSO Nº 7889/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
36 - PROCESSO Nº 7931/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
37 - PROCESSO Nº 7976/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
38 - PROCESSO Nº 8544/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
39 - PROCESSO Nº 9362/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
40 - PROCESSO Nº 9383/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
41 - PROCESSO Nº 9447/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais
42 - PROCESSO Nº 11462/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável: RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA
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Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Melquizedeque Nava Neto
Não há representantes legais

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 25 de maio de 2017
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Presidente da Segunda Câmara 

Atos dos Relatores

Processo nº: 6652/2017
Natureza: Requerimento
Exercício: 2008
Entidade: Município de Paraibano
Responsável: Maria Aparecida Queiroz Furtado – Prefeita
Procuradores: Josivaldo Oliveira Lopes (OAB/MA nº 5.338)

Despacho nº 173/2017
Com fundamento no art. 16 da IN 001/2000-TCE/MA autorizo a concessão de vistas e cópias do processo nº
3.066/2009, referente à Tomada de Contas de Gestão da Administração Direta do Município de Paraibano.
Encaminha-se à CTPRO/SUPAR, para providências cabíveis e após o feito, juntar ao processo de prestação de
contas.

Em 24 de maio de 2017.
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

relator

Processo nº: 6654/2017
Natureza: Requerimento
Exercício: 2008
Entidade: Município de Paraibano
Responsável: Maria Aparecida Queiroz Furtado – Prefeita
Procuradores: Josivaldo Oliveira Lopes (OAB/MA nº 5.338)

Despacho nº 175/2017
Com fundamento no art. 16 da IN 001/2000-TCE/MA autorizo a concessão de vistas e cópias do processo nº
3.058/2009, referente à Tomada de Contas de Gestão do FUNDEB do Município de Paraibano.
Encaminha-se à CTPRO/SUPAR, para providências cabíveis e após o feito, juntar ao processo de prestação de
contas.

Em 24 de maio de 2017.
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

relator

Processo nº: 6653/2017
Natureza: Requerimento
Exercício: 2008
Entidade: Município de Paraibano
Responsável: Maria Aparecida Queiroz Furtado – Prefeita
Procuradores: Josivaldo Oliveira Lopes (OAB/MA nº 5.338)

Despacho nº 174/2017
Com fundamento no art. 16 da IN 001/2000-TCE/MA autorizo a concessão de vistas e cópias do processo nº
3.070/2009, referente à Tomada de Contas de Gestão do FMS do Município de Paraibano.
Encaminha-se à CTPRO/SUPAR, para providências cabíveis e após o feito, juntar ao processo de prestação de
contas.

Em 24 de maio de 2017.
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

relator
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Processo nº: 6684/2017
Natureza: Requerimento
Exercício: 2007
Entidade: Prefeitura Municipal de Imperatriz
Responsável: Rosângela Aparecida Barros Curado – Ex-Secretária Municipal de Saúde
Procuradores: Elizaura Maria Rayol de Araújo (OAB/MA nº 8.307)

DESPACHO nº 180/2017
Com fundamento no art. 16 da IN 001/2000-TCE/MA autorizo a concessão de vistas e cópias do processo nº
1.904/2009, referente à Tomada de Contas de Gestão da Administração Direta de Imperatriz, exercício
financeiro de 2007.
Encaminha-se à CTPRO/SUPAR, para providências cabíveis e após o feito, juntar ao processo de prestação de
contas.

Em 25 de maio de 2017.
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

relator

Processo nº 6674/2017
Jurisdicionado: Serviço Autônomo de Aguas e Esgoto de Timon
Natureza:Solicitação de Vistas e Cópias do Processo n°4222/2011
Exercício Financeiro: 2010
Requerente:Luis Cláudio Lima Macedo

DESPACHO Nº 853/2017
Considerandoos termos dos artigos art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, defiro o pleito, ou seja, vistas e
cópias do Processo n° 4222/2011, exercício financeiro de 2010, solicitado pelo Sr. Luis Cláudio Lima Macedo.
Dar Ciência ao interessado desta decisão, através de publicação no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão.
Após providências acima, encaminhar a CTPRO/SUPAR para providenciar o atendimento do pedido e
posteriormente juntar ao processo n°4222/11.

São Luis, 25 de maio de 2017.
LILIAN MADEIRO GOMES LEVY

Assessora de Conselheiro

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (trinta) DIAS

Processo n°: 3261/2015
Entidade: Município de Vargem Grande
Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Órgão: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos profissionais da
Educação - FUNDEB
Responsável: Regina Eliane Costa Sousa
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
Conselheiro Relator: Raimundo Oliveira Filho
OConselheiro Raimundo Oliveira Filho, na forma dos §§ 2º e 4º, inciso II, do art. 127 da Lei Estadual nº 8.258,
de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do art. 290 do
Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do presente
EDITAL, com prazo (30) trinta dias, que, por este meio, Cita o(a) Senhor(a) REGINA ELIANE COSTA
SOUSA, haja vista a devolução pelos Correios da citação Nº 25/2017, para os atos e termos do processo em
apreço, em especial para apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no(s) Relatório(s) de
Informação Nº 10349/2016, constante do mencionado processo. Fica o responsável ciente de que, não
comparecendo para contestar no prazo estipulado, será considerado(a) revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico. Se necessário, e desde que
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formulado pedido dentro do prazo para apresentação de defesa, este ficará prorrogado por até trinta dias, a
contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial do Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, com cópia do (s) Relatório(s) de Instrução (ões) mencionado(s) acima, na
portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha, s/nº, Jaracaty, nesta cidade de
São Luís/MA, onde serão recebidas petições do(a) responsável e/ou de interessados(a), considerando-se perfeita
a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta Cidade de São Luís/MA,
em 25 de Maio de 2017. Conselheiro Raimundo Oliveira Filho–Relator, mandei digitar, conferi e subscrevo.

RAIMUNDO OLIVEIRA FILHO
Conselheiro Relator

Processo n.º: 6675/2017-TCE
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão
Subnatureza: Solicitação de vista e cópias (Proc. 3086/2010-TCE e demais processos apensados a este)
Exercício: 2009
Entidade: Prefeitura de Monção
Requerente: Paula Francinete da Silva Nascimento – ex-Prefeita

DESPACHO GCSUB1/ABCB N.º 017/2017
De ordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma regimental, autoriza-se, nos
termos do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, e em atendimento ao Requerimento de 23/05/2017, a
concessão à Senhora Paula Francinete da Silva Nascimento, ex-Prefeita de Monção, ou a seus procuradores,
devidamente habilitados nos autos, de vista e cópias do Processo n.º 3086/2010-TCE (e demais processos
apensados a este: 3088/2010-TCE, 3089/2010-TCE e 3097/2010-TCE), referente à Tomada de Contas Anual de
Gestores da Administração Direta do Município de Monção, exercício financeiro de 2009, de sua
responsabilidade.

São Luís/MA, 25 de maio de 2017.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

 


	COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS
	Pleno
	Primeira Câmara
	Segunda Câmara
	Ministério Público de Contas
	Secretaria do Tribunal de Contas

	ATOS DE ADMINISTRAÇÃO
	Gestão de Pessoas

	DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO
	Pleno
	Segunda Câmara
	Atos dos Relatores


